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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21/92 
(Publicada no Diário Oficial de 12/02/1992) 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso de suas atribuições, 

considerando que a Administração Pública ao efetuar leilão de seus bens móveis não está 
promovendo a circulação de mercadorias e, ainda, que seus órgãos não se incluem entre os 
contribuintes efetivos do imposto, resolve baixar a seguinte 

INSTRUÇÃO 

1 - Não há incidência do ICMS nas saídas de bens leiloados pelos órgãos da 
Administração Pública, direta ou indireta. 

2 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 11 de fevereiro de 1992. 

ANTÔNIO CORREIA 
Diretor 


